
INDICAÇÃO Nº    58

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio da Unidade Básica de Saúde Integrada – UBS I da cidade de  Florínea.
JUSTIFICATIVA

A Unidade Básica de Saúde Integrada – UBS I de Florínea, e o único serviço de saúde existente no município, com atendimento 24 horas todos os dias da semana, atendendo toda a população do município e uma grande quantidade de pessoas provenientes de outros municípios da região, sendo de suma importância para a população.

Em média, mensalmente são feitos 50 exames  entre especialidades obstétricas e outras, compreendendo um montante de 600 exames anuais.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor R$ 100.000,00 (cem mil reais) para custeio do UBS I de Florínea.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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